PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 2, de 23 de outubro de 1998



ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 013/93, DE 22/09/93, CONFORME ESPECIFICA. 



Artigo 1o. - Ficam criados nos Departamentos de Educação e Cultura - Quadro 07 - Anexo 10; Saúde - Quadro 09 - Anexo 12; e, Promoção Social - Quadro 10 - Anexo 13 do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, empregos públicos de Professor(a); Médico Veterinário(a); Médico Clínico; Agente Sanitário; Cozinheira; e, Pagem conforme demonstrado na Situação Nova do Anexo I.



Artigo 2o. - A Coordenação do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária será exercida por servidor do Departamento de Saúde, de nível superior, preferencialmente, a ser indicado pelo Chefe do Departamento de Saúde e designado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 



Parágrafo único - O servidor que vier a ser designado a exercer as atribuições das funções de Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária perceberá, a título de função gratificada, a importância correspondente a 15% (quinze por cento) a respectiva referência salarial. 



Artigo 3o. - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 



Artigo 4o. - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Cordeirópolis, 8 de setembro de 1998. 







ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal





�ANEXO I



Situação antiga�Quant.�Ref.�C.H.�Situação nova�Quant. �Ref. �C.H.��Professor (a)�58�02�20�Professor(a)�80�02�20��Médico Clínico�01�06�20�Médico Clínico�02�06�20������Médico

Veterinário�02�06�20������Agente Sanitário�02�04�20��Cozinheira�08�02�40�Cozinheira�09�02�40��Pagem�20�02�40�Pagem�21�02�40��

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 08 de setembro de 1998. 









ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal 



�Mensagem nº. 010/98 - D.A.







Cordeirópolis, 08 de setembro de 1998.







Senhor Presidente







Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, a elevada deliberação dessa Nobre Casa Legislativa, o incluso Projeot de Lei que altera dispositivo da Lei Complementar nº. 013/93, de 22/09/93, conforme especifica e dá providências correlatas.

Solicitamos, tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Esperamos que a presente propositura de Lei mereça o pronto acolhimento e seja imediatamente remetida à apreciação dessa Nobre Casa de Leis. 





Cordeirópolis, 08 de setembro de 1998.





ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal 













Ao Exmo. Sr.

Prof. MILTON ANTONIO VITTE

Presidente da Câmara Municipal de

CORDEIRÓPOLIS - SP 



�JUSTIFICATIVA



EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA



Encaminha-se nesta oportunidade o incluso Projeto de Lei Complementar, desta data, que altera dispositivo da Lei Complementar nº. 013/93 (Dá nova estrutura Administrativa ao Município), conforme especifica. 

A razão desta medida deve-se à necessidade de regularização das contratações temporárias efetuadas pela Municipalidade, para atendimento de necessidades dos Departamentos de Educação e Cultura - Quadro 07; Saúde - Quadro 09; e, Promoção Social - Quadro 10, do Quadro de Pessoal da Municipalidade.

Pretende o Poder Executivo com este Projeto criar no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis empregos públicos que visem à regularização das contratações supra referendadas, pois através de admissão por concurso, estar-se-á obedecendo instruções e recomendações emanadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Desde já nos colocamos à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários, rogamos o apoio para a aprovação da medida ora enviada, cujo objetivo advindo da transformação do projeto em Lei é o bem comum da população, com aprimoramento do serviço público prestado.

Renovo ao ensejo, os protestos de minha mais alta consideração e distinto apreço. 





Atenciosamente, 





ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal 





















Ao Exmo. Sr.

Prof. Milton Antonio Vitte

Presidente da Câmara Municipal

CORDEIRÓPOLIS - SP 


